
INDICAÇÃO Nº 184/2025 

A Vereadora signatária, no uso de suas prerrogativas
regimentais, em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno,
vem apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que,
após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, Dr.
Fernando Antônio Dutra Macedo.

INDICO que a Administração Municipal determine com
urgência, a realização de manutenção e substituição das lâmpadas
da Praça Ministro Odilon Braga, tendo em vista que a maioria dos
pontos de iluminação encontra-se apagada ou danificada.

J u s t i f i c a t i v a: A iluminação pública é essencial para a
segurança, o bem-estar e a convivência dos moradores. A Praça
Ministro Odilon Braga, importante espaço de lazer e encontro da
comunidade, em frente à Matriz de São Manoel, encontra-se com
iluminação precária, o que tem causado insegurança à população,
especialmente no período noturno. Além disso, a falta de iluminação
prejudica o uso adequado do espaço por crianças, famílias, moradores
e demais frequentadores. Dessa forma, solicito a atenção do Poder
Executivo para que providencie a troca das lâmpadas queimadas e a
manutenção da rede de iluminação pública na referida praça,
restabelecendo a segurança e a funcionalidade do local.

Câmara Municipal de Rio Pomba, 15 de agosto de 2025.

MARIA IMACULADA NUNES
Secretária

Vereadora - MDB

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235711455
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